
CONSULTA DE PROCESSO
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data: 09/04/2019
Hora: 10:32

DADOS DO PROCESSO

Comarca: Jaciara Vara: Segunda Vara Cível
Cod. Processo: 84201 Numero Único: 4258-84.2016.811.0010
Tipo de Feito: Cível Livro: Feitos Cíveis
Gratuidade: Sim - Ação gratuita para a

União/Estado/Municípios/...
Valor da Causa: R$114.400,00

Data de Protocolo: 11/10/2016 Tempo de
tramitação:

910 dias

Tipo de Ação: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos
Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO

Assunto : Desapropriação

Tipo Parte Nome Parte

Requerente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT
Advogado(s) da Parte OAB

1.Edmilson Vasconcelos de Moraes 8548/MT

Requerido(a) MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA
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Data Andamento Tipo do Andamento
11/10/2016 Ref: 1 - Processo Cadastrado
11/10/2016 Ref: 2 - Distribuição do Processo

Distribuído em 11/10/2016 às 16:16 Horas  para Segunda Vara Com o Número: 4258-84.2016.811.0010
11/10/2016 Ref: 3 - Concluso p/Despacho/Decisão

De: Distribuidor
Para: Gabinete-Segunda Vara

20/10/2016 Ref: 4 - Decisão->Concessão->Liminar

Processo nº. 4258-84.2016.811.0010
Código 84201
Requerente: Município de São Pedro da Cipa-MT
Requeridos:  Maria Etelvina Batista Mamede Gaspar Faria e Silva

VISTOS ETC,

O Município de São Pedro da Cipa-MT propõe “Ação de Desapropriação”, em face de Maria Etelvina Batista Mamede
Gaspar Faria e Silva, devidamente qualificados nos autos, almejando a imissão provisória na posse de 5,72 (cinco
hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, situados na “Gleba Pombal”, insertos em uma área
maior objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT.

Aduz em apertada síntese que através do Decreto 118/2016, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso no dia 19/08/2016, declarou de utilidade pública as áreas de terras necessárias à construção de
terminal rodoviário de transporte coletivo a ser edificado no município.

Assevera que a desapropriação da referida área, com a respectiva ordem de imissão provisória na posse, é
perfeitamente admissível mediante o prévio depósito judicial da quantia necessária à indenização, ex vi do disposto no
art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41.

Esclarece que a urgência é evidente na hipótese tendo em vista o inquestionável e relevante alcance coletivo e social da
construção do referido terminar rodoviário no município.

Requer seja acatado e arbitrado, pelo Juízo, o valor oferecido de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos
reais) para garantir a imediata imissão provisória na posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares)
de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT.

É o necessário.
Decido.

Com objetivo de se imitir desde logo na posse do imóvel desapropriado, o requerente comprovou a declaração de
utilidade pública da área em decorrência da necessidade de realização de obras de relevante alcance coletivo, declarou
urgência e ofereceu como indenização a quantia de R$114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), para
garantir a imediata imissão provisória da posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares), com base
no laudo de avaliação anexo à exordial, valor que pretende depositar imediatamente.

O caso sub examine requer estrita observância do art. 15, Decreto–Lei nº 3.365/91, verbis:

“Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de
Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens;
§ 1º. A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito:
a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto
predial;
b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo
menor o preço oferecido;
c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha
sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior;
d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o juiz fixará independente de avaliação, a importância do
depósito, tendo em vista a época em que houver sido fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou
desvalorização posterior do imóvel.
§ 2º. A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória
dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias.
§ 3º. Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão provisória.
§ 4º. A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis competente.”

Na espécie, verifico que a requerente possui autorização para a implantação de todas as obras e instalações do
empreendimento, conforme demonstra o Decreto 118/2016, devidamente publicado no Jornal Oficial eletrônico dos
Municípios de Mato Grosso.

Dispõe o requerente, portanto, de autorização para promover com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as
medidas necessárias à desapropriação, podendo inclusive, invocar o caráter de urgência nos termos do artigo 15 do
Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941.

A avaliação apresentada pelo requerente por meio de laudo apresenta parâmetro suficiente para atribuir o valor da
indenização do imóvel e garantir a imissão prévia na posse, uma vez que propõe o pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por hectare, ou seja, quantia adequada ao preço de mercado dos imóveis da região, demonstrando, portanto, ser
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desnecessária, por ora, a realização de avaliação ou perícia judicial do imóvel para apuração do valor do depósito prévio.

Com efeito, a desapropriação deve configurar uma operação neutra, sem enriquecer nem empobrecer o proprietário, que
tem direito a uma justa indenização.

Noutra banda, pelos argumentos expostos pelo autor, corroborados pelos documentos acostados aos autos na inicial,
constata-se a urgência e utilidade pública para implantação das obras de construção do terminal rodoviário municipal.

Deste modo, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da liminar de imissão provisória na posse,
almejada pelo autor.

Nesse sentido:
“ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. UTILIDADE PÚBLICA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA.
AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE. DECRETO-LEI Nº 3.365/41, ART. 15, § 1º. DEPÓSITO. EXIGÊNCIA.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. A imissão provisória na posse do imóvel objeto de
desapropriação, caracterizada pela urgência, prescinde de citação do réu, tampouco de avaliação prévia ou de
pagamento integral. Precedentes: (Resp. n.º 692519/ES, DJ. 25.08.2006; AgRg no AG n.º 388910/RS, DJ. 11.03.2002;
Resp. n.º 74131/SP, DJ. 20.03.2000; RE n.º 184069/SP, DJ. 05.02.2002; RE n.º 216964/SP, DJ. 10.11.1997). 2. O art.
15, § 1º, do Dec.Lei n.º 3.365/41, dispõe: Art. 15 - Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens. (...)
3. A imissão provisória apenas transfere a posse do imóvel, limitando o expropriado do uso e gozo do bem, que será
compensável pelo levantamento equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor depositado e pela incidência dos juros
compensatórios sobre eventual saldo remanescente. 4. Deveras, o expropriante obterá a propriedade do bem somente
após o pagamento da justa indenização (CF, art. 5º, XXIV) fixada pelo juízo, quando apurado o real valor do bem
desapropriado. 5. Súmula n.º 652/STF: “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do DL. 3.365/41 (Lei de
desapropriação por utilidade pública)”. (...)” (STJ – REsp nº 837.862-RS – Rel. Min. Luiz Fux – 1ª T. – j. 13/05/08 – DJe
16/06/08).

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – IMISSÃO PROVISÓRIA DO IMÓVEL –
REQUISITOS EXIGIDOS PELO DECRETO-LEI 3365/41 – DECLARAÇÃO DE URGÊNCIA – ATO DISCRIONÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO – VALOR A SER DEPOSITADO – INEXISTÊNCIA DE VALOR IRRISÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.
O Decreto-Lei n. 3.365/41 condiciona a imissão prévia no imóvel a declaração de urgência e o depósito do valor a ser
indenizado. A declaração de urgência é ato discricionário da Administração Pública, portanto, não cabe ao Poder
Judiciário questionar seu mérito, salvo quando atentar contra o princípio da legalidade. Se o valor depositado não se
mostra irrisório, não há o que se falar em nulidade do laudo de avaliação elaborado pelo Poder Público.” (TJMT – RAI nº
71.371/11 – Rel. Dr. Antônio Horácio da Silva Neto – 3ª Câm. Cív. – j. 08/05/12 – DJE 23/05/12).

Ressalto, por oportuno, que o montante pago a título de prévia indenização não exaure a responsabilidade indenizatória
do favorecido, pois, durante a instrução processual poderá ser eventualmente definido outro valor real da indenização a
ser paga pela desapropriação, possibilitando à requerida os ressarcimentos que entenderem devidos.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da requerente na posse de área de 5,72 ha
(cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula
nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, mediante o depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e
quatrocentos reais), com fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41.

O requerente deverá efetuar o depósito na Conta Única do Poder Judiciário de Mato Grosso, em subconta vinculada a
este processo.

Após a comprovação do depósito, determino a expedição de mandado de imissão de posse provisória.

CITE-SE pessoalmente a requerida para, querendo, contestar a ação, (Dec. Lei n.º 3.365/1941, artigos 16 e 17),
constando as advertências legais.

DETERMINO a averbação desta demanda às margens da respectiva matrícula do imóvel, nos termos do artigo 167, item
I “6”, da Lei 6.015/1973.

Após a contestação, havendo discordância da requerida quanto ao depósito prévio, será nomeado perito para avaliação.

Ciência à representante do Ministério Público.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jaciara/MT, 20 de outubro de 2016.

Valter Fabrício Simioni da Silva
Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por 23993 - Valter Fabrício Simioni da Silva em 20/10/2016.
Código de autenticidade C10-L120730-P84201-O4723299
Para conferir a autenticidade acesse o endereço: http://apolo.tjmt.jus.br/web/ValidadorDocumento/

24/10/2016 Ref: 5 - Vindos Gabinete

De: Gabinete-Segunda Vara Para: Segunda Vara
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24/10/2016 Ref: 6 - Certidão de Envio de Matéria para Imprensa

Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9886, com previsão de disponibilização em
25/10/2016, o movimento "Decisão->Concessão->Liminar" de 20/10/2016, onde constam como patronos habilitados para
receberem intimações: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES - OAB:8548/O representando o polo ativo.

25/10/2016 Ref: 7 - Certidão de Publicação de Expediente

Certifico que o movimento "Decisão->Concessão->Liminar", de 20/10/2016, foi disponibilizado no DJE nº 9886, de
25/10/2016 e publicado no dia 26/10/2016, onde constam como patronos habilitados para receberem intimações:
EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES - OAB:8548/O, representando o polo ativo.

24/11/2016 Ref: 8 - Mandado Expedido
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 Comarca de  Jaciara
Segunda Vara Cível

24/11/2016

12:11:42

14213

Endereço do Fórum: Rua Potiguaras Nº 1019, Bairro: Centro, Cidade: Jaciara-MT, CEP: 78.820-000, 
Telefone(s): (66) 3461-2464, (66)3461-2113

Formulário: 1474

JUSTIÇA GRATUITA

MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE
Expedido por ordem do(a) MM. Juiz de Direito Valter Fabrício Simioni da Silva 
Dados do Processo:
Processo: 4258-84.2016.811.0010 Código: 84201 Vlr Causa: 114.400,00 Tipo: Cível

Espécie:
Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
>Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Polo Ativo: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT

Polo Passivo: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA

Hora Certa: Não Urgente: Não Pode cumprir fora do expediente: Não
Pessoa(s) a ser(em) imitida(s) na posse: 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT (Requerente), CNPJ: 37464948000108, Endereço: Rua Rui 
Barbosa 375, Bairro: Centro, Cidade: São Pedro da Cipa-MT, CEP: 78835000, Complemento: EXISTE 
OUTRO ENDEREÇO. 
FINALIDADE: PROCEDER À IMISSÃO da(s) pessoa(s) acima indicada(s) NA POSSE do bem 
adiante caracterizado, de conformidade com o(a) despacho/decisão abaixo transcrito(a) e 
documentos eventualmente anexados, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) 
integrante(s) deste mandado.

Descrição do Bem:  DEFIRO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da requerente na 
posse de área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, 
insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, mediante o 
depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), com 
fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41.
Observações:  OBSERVAÇÃO:  A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do 
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o 
depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da 
comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (CPC/2015 art. 901, §1).

Jaciara, 24 de novembro de 2016

Roseli Aparecida Cáceres
Gestor(a) Judiciário(a)
Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
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05/12/2016 Ref: 9 - Mandado Encaminhado à Central
05/12/2016 Ref: 10 - Distribuição do Oficial de Justiça

Distribuído para o Oficial: Sandra Regina Lopes Documento Nr: 58539
23/01/2017 Ref: 11 - Juntada de Petição do Autor e Documentos

Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA.
Petição do Autor e Documentos, Id: 87973, protocolado em: 18/01/2017 às 16:29:29
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JACIARA – MT. 

 

 

 

 

  
PROCESSO Nº. 4258-84.2016.811.0010 – COD 84201 
Autor: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA  
Requerida: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA. 

 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA, já devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, vem à ínclita 
presença de Vossa Excelência, vem expor e requerer o quanto segue requer a juntada do 
comprovante guia judicial do valor de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos 
reais), referente a indenização previa da presente desapropriação, requerendo assim que 
seja procedido a presente imissão de posse. 

   

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2017. 

 

 

 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES 

OAB/MT 8.548 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JACIARA – MT. 

 

 

 

 

  
PROCESSO Nº. 4258-84.2016.811.0010 – COD 84201 
Autor: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA  
Requerida: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA. 

 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA, já devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, vem à ínclita 
presença de Vossa Excelência, vem expor e requerer o quanto segue requer a juntada do 
comprovante guia judicial do valor de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos 
reais), referente a indenização previa da presente desapropriação, requerendo assim que 
seja procedido a presente imissão de posse. 

   

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2017. 

 

 

 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES 

OAB/MT 8.548 
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31/01/2017 Ref: 12 - Certidão de Oficial de Justiça

C-E-R-T-I-D-Ã-O

Certifico e dou fé, que eu, Sandra Regina Lopes, oficiala de Justiça, juntamente com o colega meirinho Nilton Paulo de
Souza Menezes, em cumprimento ao presente mandado, devidamente assinado, extraído dos autos supra e retro
identificado, após as diligências, formalidades legais e após  constatar o depósito prévio da quantia determinada,
conforme comprovante que segue em anexo na forma de cópia, PROCEDEMOS A IMISSAO NA POSSE da requerente
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT, na pessoa do Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE RUSSI,  NA POSSE
da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida MARIA ETELVINA MAMEDE
GASPAR DE FARIA E SILVA, insertos em uma área maior, com 16,94 ha, denominada 3ª área,  objeto da matricula nº.
R/571, do Livro nº. 2ª, Fls. 271, do RGI de Jaciara – MT;  com as medidas e confrontações constantes da referida
matricula, conforme respectivo auto em anexo.

Jaciara-MT, 31 de janeiro de 2017.
31/01/2017 Ref: 13 - Certidão de Oficial de Justiça

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
SEGUNDA VARA DA COMARCA DE JACIARA

Processo nº. 4258-84.2016.811.0010 – Código: 84201
Espécie: AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
Requerente: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT
Requerida: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA

AUTO DE IMISSÃO DE POSSE
Aos trinta e um (31) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade e Comarca de
Jaciara – Estado de Mato Grosso, em cumprimento ao referido mandado, devidamente assinado, extraído dos autos
acima identificado, viemos nós, Oficiais de Justiça abaixo assinados, até o Município de São Pedro da Cipa – MT; nesta
Comarca de Jaciara – MT; e após as formalidades legais procedemos a IMISSÃO DA PARTE AUTORA:  MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DA CIPA - MT, na pessoa do Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE RUSSI,  NA POSSE  da área de
5,72 há (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR
DE FARIA E SILVA, insertos em uma área maior, com 16,94 ha, denominada 3ª área,  objeto da matricula nº. R/571, do
Livro nº. 2ª, Fls. 271, do RGI de Jaciara – MT;  com as medidas e confrontações constantes da referida matricula.
Feita a imissão mansa e pacificamente, lavrei o presente auto, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por nós Oficiais de Justiça e pelo imitido.

Sandra Regina Lopes
Oficiala de Justiça

Nilton Paulo de Souza Menezes
Oficial de Justiça

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT
Imitido/Representante Legal da Parte autora

01/02/2017 Ref: 14 - Mandado Devolvido pela Central
02/02/2017 Ref: 15 - Juntada de Mandado e Certidão
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111111111111111\111111
84201JUSTiÇA GRATUITA

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Comarca de Jaciara
Segunda Vara Civel

.,

.. ~.U
11111 lU 1111111\ 111111

68312

o

"
ProcessO: 4258-84.2016.811.0010 TC6digo: \84201 IVlr Causa: I 114.400,001Tipo:1 Cive~

Desapropriação->ProcedimentosRegidos por OutrosC6digos,Leis Esparsase Regimentos:i!

Espécie:
>ProcedimentosEspeciais->procedimentode Conhecimento->Processode Conhecimento-:;\:
?PROCESSOCIVEL E DO TRABALHO ;;:;

Polo Ativo: MUNIClplO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT
~

Polo Passivo:
MARIA ETElVINA MAMEDEGASPARDE FARIA E SILVA

~
;;:;

Hora Certa: Não TUrgente: Não
1 pode cumprir fora do expediente: Não

fa,~

MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE
Expedidopor ordem dota) MM. Juiz de DireitoValter Fabricio Simioni da Silva

Dados do Processo'

~~n~d~e~re~ç~o~do~F~óEru~m~':~~~'~~~ri01s:-a;;;;;0:;;;;;~jd;;~--:;;;;;~~;-:~::-----Tele/one(s):(66) 3461 '2Rua Pohguaras N° 1019. • 464, (66)3461-2113 ' Bairro: Centro, C'Idade: Jaciara-MT, CEP: 78.820-000,

FormUlaria; 1474

Pessoalsl a ser(eml imitida(s) na posse: ::
MUNIClplO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT (Requerente),CNPJ: 37464948000108, Endereço: Rua RQi
Barbosa 375, Bairro: Centro, Cidade: São Pedro da Cipa-MT, CEP: 78835000, Complemento: EXIS1it
OUTRO ENDEREÇO. =
FINALIDADE: PROCEDER A IMISSAO da(s) pessoa(s) acima indicada(s) NA POSSE do bem

. ,a9~ante caracterizado, de conformidade com o(a) despacho/decisão abaixo transcrito(a) e
docume,,".t.0s eventualmente anexados, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s)
Integrante(s)-deste mandado.
~~:sc:iâ:oá:~ ~'~~:72D~F;RO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da requerente na
insertos em um: á~ea ~ai~lrncobh~ctares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida
depósito prévio da quantia de oRJ; ~ 1~a4~ag~cula nO R/571 , do RG.I de Jaciara-MT, mediante ~
fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3 365/41 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), com

Observações: OBSERVAÇÃO: A o;dem d~ entr .bem Imóvel, com o respectivo mandado d . . .ega do bem móvel ou a carta de arrematação do
depósit? ou prestadas as garantias pel~ I~~ssao na posse, será expedida depois de efetuado o.
comlssao do leiloeiro e das demais despesas d ematant:, bem como realizado o pagamento da

. . a execuçao (CPC/2015 art. 901, 91).

Jaciara, 24 de novembro de 2016

RoseliAP~s
Gestor(a) Judiciário(a)
Au!. Provimento. 56/2007 -CGJ
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

SEGUNDA VARA DA COMARCA DE JACIARA

Processo n°. 4258-84.2016.811.0010 - Código: 84201
Espécie: AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
Requerente: MUNICíPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT
Requerida: MARIAETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA

AUTO DE IMISSÃO DE POSSE

Aos uinta e um (31) dias do mês de Janeiro (01)
do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade e Comarca de Jaeiara - Estado de
Mato Grosso, em cumprimento ao refetido mandado, devidamente assinado, extraido
dos autos acima identificado, viemos nós, Oficiais de Justiça abaixo assinados, até {)
Município de São Pedro da Cipa - IvfT; nesta Comarca de Jaeiara - MT; e após as
formalidades legais procedemos a IMISSÃO DA PARTE AUTORA: MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT, na pessoa do Prefeito Municipal, Senhor
ALEXANDRE RUSSI, NA POSSE da área de 5,72 há (cinco hectares e setenta e
dois centiares) de propriedade da requerida MARIA ETELVINA MAMEDE
GASPAR DE FARIA E SILVA, insertos em uma área maior, com 16,94 ha,
denominada 3a área, objeto da matricula n°. R/571, do Livro nO.2a, Fls. 271, do RGI de
Jaciara - MT; com as medidas e confrontações constantes da referida matricula.

Feita a imissão mansa e pacificamente, lavrei o
presente auto, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por nós
Ofiei . ustiça e pelo imitido.
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09/02/2017 Ref: 16 - Juntada de Petição do Autor

Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA.
Petição do Autor, Id: 89162, protocolado em: 09/02/2017 às 10:12:46
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JACIARA – MT. 

 

 

 

 

  
PROCESSO Nº. 4258-84.2016.811.0010 – COD 84201 
Autor: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA  
Requerida: MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA. 

 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA, já devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, vem à ínclita 
presença de Vossa Excelência, vem expor e requerer o quanto segue requer a juntada do 
comprovante guia judicial do valor de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos 
reais), referente a indenização previa da presente desapropriação, requerendo assim que 
seja procedido a presente imissão de posse. 

   

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES 

OAB/MT 8.548 
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16/02/2017 Ref: 17 - Mandado de Intimação Expedido

Mandado de Intimação - Genérico (Finalidade_objeto Livre) ME124
Digitar tipo de ação ou procedimento:DESAPROPRIAÇÃO
Nome do intimando:CARTÓRIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE JACIARA/MT
Digitar o objetivo do mandado:PARA PROCEDER A AVERBAÇÃO rea de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois
centiares) de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-
MT,
Decisão/despacho:Processo nº. 4258-84.2016.811.0010
Código 84201
Requerente: Município de São Pedro da Cipa-MT
Requeridos:  Maria Etelvina Batista Mamede Gaspar Faria e Silva

VISTOS ETC,

O Município de São Pedro da Cipa-MT propõe “Ação de Desapropriação”, em face de Maria Etelvina Batista Mamede
Gaspar Faria e Silva, devidamente qualificados nos autos, almejando a imissão provisória na posse de 5,72 (cinco
hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, situados na “Gleba Pombal”, insertos em uma área
maior objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT.

Aduz em apertada síntese que através do Decreto 118/2016, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso no dia 19/08/2016, declarou de utilidade pública as áreas de terras necessárias à construção de
terminal rodoviário de transporte coletivo a ser edificado no município.

Assevera que a desapropriação da referida área, com a respectiva ordem de imissão provisória na posse, é
perfeitamente admissível mediante o prévio depósito judicial da quantia necessária à indenização, ex vi do disposto no
art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41.

Esclarece que a urgência é evidente na hipótese tendo em vista o inquestionável e relevante alcance coletivo e social da
construção do referido terminar rodoviário no município.

Requer seja acatado e arbitrado, pelo Juízo, o valor oferecido de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos
reais) para garantir a imediata imissão provisória na posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares)
de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT.

É o necessário.
Decido.

Com objetivo de se imitir desde logo na posse do imóvel desapropriado, o requerente comprovou a declaração de
utilidade pública da área em decorrência da necessidade de realização de obras de relevante alcance coletivo, declarou
urgência e ofereceu como indenização a quantia de R$114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), para
garantir a imediata imissão provisória da posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares), com base
no laudo de avaliação anexo à exordial, valor que pretende depositar imediatamente.

O caso sub examine requer estrita observância do art. 15, Decreto–Lei nº 3.365/91, verbis:

“Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de
Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens;
§ 1º. A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito:
a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto
predial;
b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo
menor o preço oferecido;
c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha
sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior;
d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o juiz fixará independente de avaliação, a importância do
depósito, tendo em vista a época em que houver sido fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou
desvalorização posterior do imóvel.
§ 2º. A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória
dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias.
§ 3º. Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão provisória.
§ 4º. A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis competente.”

Na espécie, verifico que a requerente possui autorização para a implantação de todas as obras e instalações do
empreendimento, conforme demonstra o Decreto 118/2016, devidamente publicado no Jornal Oficial eletrônico dos
Municípios de Mato Grosso.

Dispõe o requerente, portanto, de autorização para promover com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as
medidas necessárias à desapropriação, podendo inclusive, invocar o caráter de urgência nos termos do artigo 15 do
Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941.

A avaliação apresentada pelo requerente por meio de laudo apresenta parâmetro suficiente para atribuir o valor da
indenização do imóvel e garantir a imissão prévia na posse, uma vez que propõe o pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por hectare, ou seja, quantia adequada ao preço de mercado dos imóveis da região, demonstrando, portanto, ser
desnecessária, por ora, a realização de avaliação ou perícia judicial do imóvel para apuração do valor do depósito prévio.

Com efeito, a desapropriação deve configurar uma operação neutra, sem enriquecer nem empobrecer o proprietário, que
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tem direito a uma justa indenização.

Noutra banda, pelos argumentos expostos pelo autor, corroborados pelos documentos acostados aos autos na inicial,
constata-se a urgência e utilidade pública para implantação das obras de construção do terminal rodoviário municipal.

Deste modo, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da liminar de imissão provisória na posse,
almejada pelo autor.

Nesse sentido:
“ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. UTILIDADE PÚBLICA. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA.
AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE. DECRETO-LEI Nº 3.365/41, ART. 15, § 1º. DEPÓSITO. EXIGÊNCIA.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. A imissão provisória na posse do imóvel objeto de
desapropriação, caracterizada pela urgência, prescinde de citação do réu, tampouco de avaliação prévia ou de
pagamento integral. Precedentes: (Resp. n.º 692519/ES, DJ. 25.08.2006; AgRg no AG n.º 388910/RS, DJ. 11.03.2002;
Resp. n.º 74131/SP, DJ. 20.03.2000; RE n.º 184069/SP, DJ. 05.02.2002; RE n.º 216964/SP, DJ. 10.11.1997). 2. O art.
15, § 1º, do Dec.Lei n.º 3.365/41, dispõe: Art. 15 - Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens. (...)
3. A imissão provisória apenas transfere a posse do imóvel, limitando o expropriado do uso e gozo do bem, que será
compensável pelo levantamento equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor depositado e pela incidência dos juros
compensatórios sobre eventual saldo remanescente. 4. Deveras, o expropriante obterá a propriedade do bem somente
após o pagamento da justa indenização (CF, art. 5º, XXIV) fixada pelo juízo, quando apurado o real valor do bem
desapropriado. 5. Súmula n.º 652/STF: “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do DL. 3.365/41 (Lei de
desapropriação por utilidade pública)”. (...)” (STJ – REsp nº 837.862-RS – Rel. Min. Luiz Fux – 1ª T. – j. 13/05/08 – DJe
16/06/08).

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – IMISSÃO PROVISÓRIA DO IMÓVEL –
REQUISITOS EXIGIDOS PELO DECRETO-LEI 3365/41 – DECLARAÇÃO DE URGÊNCIA – ATO DISCRIONÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO – VALOR A SER DEPOSITADO – INEXISTÊNCIA DE VALOR IRRISÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.
O Decreto-Lei n. 3.365/41 condiciona a imissão prévia no imóvel a declaração de urgência e o depósito do valor a ser
indenizado. A declaração de urgência é ato discricionário da Administração Pública, portanto, não cabe ao Poder
Judiciário questionar seu mérito, salvo quando atentar contra o princípio da legalidade. Se o valor depositado não se
mostra irrisório, não há o que se falar em nulidade do laudo de avaliação elaborado pelo Poder Público.” (TJMT – RAI nº
71.371/11 – Rel. Dr. Antônio Horácio da Silva Neto – 3ª Câm. Cív. – j. 08/05/12 – DJE 23/05/12).

Ressalto, por oportuno, que o montante pago a título de prévia indenização não exaure a responsabilidade indenizatória
do favorecido, pois, durante a instrução processual poderá ser eventualmente definido outro valor real da indenização a
ser paga pela desapropriação, possibilitando à requerida os ressarcimentos que entenderem devidos.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da requerente na posse de área de 5,72 ha
(cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula
nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, mediante o depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e
quatrocentos reais), com fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41.

O requerente deverá efetuar o depósito na Conta Única do Poder Judiciário de Mato Grosso, em subconta vinculada a
este processo.

Após a comprovação do depósito, determino a expedição de mandado de imissão de posse provisória.

CITE-SE pessoalmente a requerida para, querendo, contestar a ação, (Dec. Lei n.º 3.365/1941, artigos 16 e 17),
constando as advertências legais.

DETERMINO a averbação desta demanda às margens da respectiva matrícula do imóvel, nos termos do artigo 167, item
I “6”, da Lei 6.015/1973.

Após a contestação, havendo discordância da requerida quanto ao depósito prévio, será nomeado perito para avaliação.

Ciência à representante do Ministério Público.

Intime-se.

Cumpra-se.

Jaciara/MT, 20 de outubro de 2016.

Valter Fabrício Simioni da Silva
Juiz de Direito
Portaria desig. escrivão assinar:
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ME - 124

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JACIARA - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

84201 §!)K"¨
MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESAPROPRIAÇÃO
       
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO(A) MM.(ª) JUIZ(A) Valter Fabrício Simioni da Silva
NÚMERO DO PROCESSO: 4258-84.2016.811.0010

VALOR DA CAUSA: R$ 114.400,00

ESPÉCIE: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT
ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr.(s) EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

PARTE REQUERIDA: Maria Etelvina Mamede Gaspar de Faria e Silva, Cpf: 20492596115 
Filiação: , brasileiro(a), casado(a), Endereço: Rua Caiçara, 1061, Bairro: Centro, 
Cidade: Jaciara-MT
ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dr.(s)      

INTIMANDO(A,S): CARTÓRIO DO 1º OFICIO DA COMARCA DE JACIARA/MT
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO CARTÓRIO acima qualificada(o,s), de conformidade com o 
despacho abaixo transcrito, ou cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) integrante(s) 
deste mandado, para que cumpra(m) o  descrito no campo “OBJETO”.
OBJETO: PARA PROCEDER A AVERBAÇÃO na area de 5,72 ha (cinco hectares e 
setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, insertos em uma área maior, 
objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT,
DECISÃO/DESPACHO: Processo nº. 4258-84.2016.811.0010 ódigo 84201 Requerente: Município de São 
Pedro da Cipa-MT Requeridos:  Maria Etelvina Batista Mamede Gaspar Faria e Silva VISTOS ETC, O Município 
de São Pedro da Cipa-MT propõe “Ação de Desapropriação”, em face de Maria Etelvina Batista Mamede Gaspar 
Faria e Silva, devidamente qualificados nos autos, almejando a imissão provisória na posse de 5,72 (cinco 
hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, situados na “Gleba Pombal”, insertos em uma 
área maior objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT. Aduz em apertada síntese que através do 
Decreto 118/2016, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no dia 
19/08/2016, declarou de utilidade pública as áreas de terras necessárias à construção de terminal rodoviário de 
transporte coletivo a ser edificado no município. Assevera que a desapropriação da referida área, com a 
respectiva ordem de imissão provisória na posse, é perfeitamente admissível mediante o prévio depósito judicial 
da quantia necessária à indenização, ex vi do disposto no art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41. Esclarece que a 
urgência é evidente na hipótese tendo em vista o inquestionável e relevante alcance coletivo e social da 
construção do referido terminar rodoviário no município. Requer seja acatado e arbitrado, pelo Juízo, o valor 
oferecido de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais) para garantir a imediata imissão 
provisória na posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade da requerida, 
insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT. É o necessário. Decido. Com 
objetivo de se imitir desde logo na posse do imóvel desapropriado, o requerente comprovou a declaração de 
utilidade pública da área em decorrência da necessidade de realização de obras de relevante alcance coletivo, 
declarou urgência e ofereceu como indenização a quantia de R$114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos 
reais), para garantir a imediata imissão provisória da posse da área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois 
centiares), com base no laudo de avaliação anexo à exordial, valor que pretende depositar imediatamente. O 
caso sub examine requer estrita observância do art. 15, Decreto–Lei nº 3.365/91, verbis: “Art. 15. Se o 
expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de 
Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens; § 1º. A imissão provisória poderá ser 
feita, independente da citação do réu, mediante o depósito: a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) 
vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto predial; b) da quantia correspondente a 20 (vinte) 
vezes o valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo menor o preço oferecido; c) do valor 
cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha 
sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, 
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ME - 124

o juiz fixará independente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em que houver sido 
fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do imóvel.  § 2º. A alegação de 
urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória dentro do prazo 
improrrogável de 120 (cento e vinte) dias. § 3º. Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida 
a imissão provisória. § 4º. A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis competente.” Na 
espécie, verifico que a requerente possui autorização para a implantação de todas as obras e instalações do 
empreendimento, conforme demonstra o Decreto 118/2016, devidamente publicado no Jornal Oficial eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso. Dispõe o requerente, portanto, de autorização para promover com recursos 
próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à desapropriação, podendo inclusive, invocar o 
caráter de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941. A avaliação 
apresentada pelo requerente por meio de laudo apresenta parâmetro suficiente para atribuir o valor da 
indenização do imóvel e garantir a imissão prévia na posse, uma vez que propõe o pagamento de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por hectare, ou seja, quantia adequada ao preço de mercado dos imóveis da região, 
demonstrando, portanto, ser desnecessária, por ora, a realização de avaliação ou perícia judicial do imóvel para 
apuração do valor do depósito prévio. Com efeito, a desapropriação deve configurar uma operação neutra, sem 
enriquecer nem empobrecer o proprietário, que tem direito a uma justa indenização. Noutra banda, pelos 
argumentos expostos pelo autor, corroborados pelos documentos acostados aos autos na inicial, constata-se a 
urgência e utilidade pública para implantação das obras de construção do terminal rodoviário municipal. Deste 
modo, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da liminar de imissão provisória na posse, 
almejada pelo autor. Nesse sentido: ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. UTILIDADE PÚBLICA. IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA. AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE. DECRETO-LEI Nº 
3.365/41, ART. 15, § 1º. DEPÓSITO. EXIGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. A 
imissão provisória na posse do imóvel objeto de desapropriação, caracterizada pela urgência, prescinde de 
citação do réu, tampouco de avaliação prévia ou de pagamento integral. Precedentes: (Resp. n.º 692519/ES, DJ. 
25.08.2006; AgRg no AG n.º 388910/RS, DJ. 11.03.2002; Resp. n.º 74131/SP, DJ. 20.03.2000; RE n.º 
184069/SP, DJ. 05.02.2002; RE n.º 216964/SP, DJ. 10.11.1997). 2. O art. 15, § 1º, do Dec.Lei n.º 3.365/41, 
dispõe: Art. 15 - Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 
do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens. (...) 3. A imissão 
provisória apenas transfere a posse do imóvel, limitando o expropriado do uso e gozo do bem, que será 
compensável pelo levantamento equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor depositado e pela incidência dos 
juros compensatórios sobre eventual saldo remanescente. 4. Deveras, o expropriante obterá a propriedade do 
bem somente após o pagamento da justa indenização (CF, art. 5º, XXIV) fixada pelo juízo, quando apurado o real 
valor do bem desapropriado. 5. Súmula n.º 652/STF: “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do DL. 3.365/41 
(Lei de desapropriação por utilidade pública)”. (...)” (STJ – REsp nº 837.862-RS – Rel. Min. Luiz Fux – 1ª T. – j. 
13/05/08 – DJe 16/06/08).  “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – IMISSÃO 
PROVISÓRIA DO IMÓVEL – REQUISITOS EXIGIDOS PELO DECRETO-LEI 3365/41 – DECLARAÇÃO DE 
URGÊNCIA – ATO DISCRIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO – VALOR A SER DEPOSITADO – INEXISTÊNCIA DE 
VALOR IRRISÓRIO - RECURSO IMPROVIDO. O Decreto-Lei n. 3.365/41 condiciona a imissão prévia no imóvel 
a declaração de urgência e o depósito do valor a ser indenizado. A declaração de urgência é ato discricionário da 
Administração Pública, portanto, não cabe ao Poder Judiciário questionar seu mérito, salvo quando atentar contra 
o princípio da legalidade. Se o valor depositado não se mostra irrisório, não há o que se falar em nulidade do 
laudo de avaliação elaborado pelo Poder Público.” (TJMT – RAI nº 71.371/11 – Rel. Dr. Antônio Horácio da Silva 
Neto – 3ª Câm. Cív. – j. 08/05/12 – DJE 23/05/12). Ressalto, por oportuno, que o montante pago a título de prévia 
indenização não exaure a responsabilidade indenizatória do favorecido, pois, durante a instrução processual 
poderá ser eventualmente definido outro valor real da indenização a ser paga pela desapropriação, possibilitando 
à requerida os ressarcimentos que entenderem devidos. Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a 
imissão provisória da requerente na posse de área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de 
propriedade da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, 
mediante o depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), com 
fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41. O requerente deverá efetuar o depósito na Conta Única do Poder 
Judiciário de Mato Grosso, em subconta vinculada a este processo. Após a comprovação do depósito, determino 
a expedição de mandado de imissão de posse provisória. CITE-SE pessoalmente a requerida para, querendo, 
contestar a ação, (Dec. Lei n.º 3.365/1941, artigos 16 e 17), constando as advertências legais. DETERMINO a 
averbação desta demanda às margens da respectiva matrícula do imóvel, nos termos do artigo 167, item I “6”, da 
Lei 6.015/1973. Após a contestação, havendo discordância da requerida quanto ao depósito prévio, será 
nomeado perito para avaliação. Ciência à representante do Ministério Público.  Intime-se. Cumpra-se. 
Jaciara/MT, 20 de outubro de 2016. Valter Fabrício Simioni da Silva Juiz de Direito

Jaciara - MT, 16 de fevereiro de 2017.

Roseli Aparecida Cáceres
Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Avenida Ze de Bia S/n 
Bairro: Jardim Aeroporto ii
Cidade: Jaciara-MT Cep:78820000
Fone: (66) 3461-2464.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 Comarca de  Jaciara
Segunda Vara Cível

16/02/2017

12:41:29

15712

Endereço do Fórum: Avenida Ze de Bia S/n, Bairro: Jardim Aeroporto Ii, Cidade: Jaciara-MT, CEP: 78.820-
000, Telefone(s): (66) 3461-2464, (66)3461-2113

Formulário: 1059

JUSTIÇA GRATUITA

MANDADO DE CITAÇÃO
Expedido por ordem do(a) MM. Juiz de Direito Valter Fabrício Simioni da Silva 
Dados do Processo:
Processo: 4258-84.2016.811.0010 Código: 84201 Vlr Causa: 114.400,00 Tipo: Cível

Espécie:
Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
>Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Polo Ativo: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT

Polo Passivo: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA

Hora Certa: Não Urgente: Não Pode cumprir fora do expediente: Não
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): 
MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA (Requerido(a)), Cpf: 20492596115, casado(a), 
Endereço: Rua Caiçara, 1061, Bairro: Centro, Cidade: Jaciara-MT, CEP: 78820000. 
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) de conformidade com o despacho 
abaixo transcrito e com a petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) 
integrante(s) deste mandado, para responder a ação, caso queira. 

Decisão/Despacho:  Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da 
requerente na posse de área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade 
da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, 
mediante o depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), 
com fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41.O requerente deverá efetuar o depósito na Conta 
Única do Poder Judiciário de Mato Grosso, em subconta vinculada a este processo.Após a 
comprovação do depósito, determino a expedição de mandado de imissão de posse provisória.CITE-
SE pessoalmente a requerida para, querendo, contestar a ação, (Dec. Lei n.º 3.365/1941, artigos 16 
e 17), constando as advertências legais.DETERMINO a averbação desta demanda às margens da 
respectiva matrícula do imóvel, nos termos do artigo 167, item I “6”, da Lei 6.015/1973.Após a 
contestação, havendo discordância da requerida quanto ao depósito prévio, será nomeado perito 
para avaliação.Ciência à representante do Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.Jaciara/MT, 20 
de outubro de 2016.Valter Fabrício Simioni da SilvaJuiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 1. PRAZO: O prazo para RESPONDER a ação é de 15 (quinze) dias, contados 
da data da juntada deste mandado aos autos. Esse prazo será contado EM DOBRO, no caso de 
litisconsortes com procuradores distintos (art. 191 do CPC), ou de réu (s) patrocinado pela 
Defensoria Pública, e contado em DOBRO, caso o requerido seja a Fazenda Pública ou o Ministério 
Público (art. 188 do CPC). 2. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte 
requerida como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Jaciara, 16 de fevereiro de 2017

Roseli Aparecida Cáceres
Gestor(a) Judiciário(a)
Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 Comarca de  Jaciara
Segunda Vara Cível

16/02/2017

13:30:26

15716

Endereço do Fórum: Avenida Ze de Bia S/n, Bairro: Jardim Aeroporto Ii, Cidade: Jaciara-MT, CEP: 78.820-
000, Telefone(s): (66) 3461-2464, (66)3461-2113

Formulário: 1059

JUSTIÇA GRATUITA

MANDADO DE CITAÇÃO
Expedido por ordem do(a) MM. Juiz de Direito Valter Fabrício Simioni da Silva 
Dados do Processo:
Processo: 4258-84.2016.811.0010 Código: 84201 Vlr Causa: 114.400,00 Tipo: Cível

Espécie:
Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
>Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Polo Ativo: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA MT

Polo Passivo: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA

Hora Certa: Não Urgente: Não Pode cumprir fora do expediente: Não
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): 
MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA (Requerido(a)), Cpf: 20492596115, casado(a), 
Endereço: Rua Caiçara, 1061, Bairro: Centro, Cidade: Jaciara-MT, CEP: 78820000. 
FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) de conformidade com o despacho 
abaixo transcrito e com a petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) 
integrante(s) deste mandado, para responder a ação, caso queira. 

Decisão/Despacho:  Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a imissão provisória da 
requerente na posse de área de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois centiares) de propriedade 
da requerida, insertos em uma área maior, objeto da matrícula nº R/571, do RGI de Jaciara-MT, 
mediante o depósito prévio da quantia de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais), 
com fundamento no artigo 15 do Dec. Lei 3.365/41.O requerente deverá efetuar o depósito na Conta 
Única do Poder Judiciário de Mato Grosso, em subconta vinculada a este processo.Após a 
comprovação do depósito, determino a expedição de mandado de imissão de posse provisória.CITE-
SE pessoalmente a requerida para, querendo, contestar a ação, (Dec. Lei n.º 3.365/1941, artigos 16 
e 17), constando as advertências legais.DETERMINO a averbação desta demanda às margens da 
respectiva matrícula do imóvel, nos termos do artigo 167, item I “6”, da Lei 6.015/1973.Após a 
contestação, havendo discordância da requerida quanto ao depósito prévio, será nomeado perito 
para avaliação.Ciência à representante do Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se.Jaciara/MT, 20 
de outubro de 2016.Valter Fabrício Simioni da SilvaJuiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 1. PRAZO: O prazo para RESPONDER a ação é de 15 (quinze) dias, contados 
da data da juntada deste mandado aos autos. Esse prazo será contado EM DOBRO, no caso de 
litisconsortes com procuradores distintos (art. 191 do CPC), ou de réu (s) patrocinado pela 
Defensoria Pública, e contado em DOBRO, caso o requerido seja a Fazenda Pública ou o Ministério 
Público (art. 188 do CPC). 2. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte 
requerida como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Jaciara, 16 de fevereiro de 2017

Roseli Aparecida Cáceres
Gestor(a) Judiciário(a)
Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
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09/03/2017 Ref: 20 - Mandado Encaminhado à Central
10/03/2017 Ref: 21 - Distribuição do Oficial de Justiça

Distribuído para o Oficial: Nilton Paulo de Souza Menezes Mandado Nr: 60642
15/03/2017 Ref: 22 - Certidão de Oficial de Justiça

                                               C-E-R-T-I-D-Ã-O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado da 2ª Vara desta cidade e Comarca de Jaciara-MT, dirigi-
me ao endereço declinado no mandado onde logrei êxito em efetuara a citação da  requerida na pessoa de sua
procuradora: Marcia Amorim a qual após a leitura exarou sua assinatura ficando ciente de todo conteúdo do mandado
Obs. Diligenciei por mais de 04 vezes na casa da procuradora e 03-vezes no escritório do advogado Dr. Jairo
Pasqualotto.

Jaciara-MT, 15 de março 2017.

Nilton Paulo de Souza Menezes
        Oficial de Justiça

Cumprimento de deligencia
Ag 0854-0
C/C-17716-4
Banco do Brasil S/A
Valor R$ 110,00

22/03/2017 Ref: 24 - Juntada de Mandado de Citação e Certidão
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22/03/2017 Ref: 25 - Juntada de Mandado de Intimação e certidão

Página 75



A
u

te
n

ti
ci

d
ad

e 
d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 

d
f9

24
a6

d
-f

06
5-

45
8c

-8
05

8-
d

3b
2d

f4
c4

72
0.

 P
ar

a 
co

n
fe

ri
r 

a 
au

te
n

ti
ci

d
ad

e 
ac

es
se

 o
 e

n
d

er
eç

o
 h

tt
p

:/
/a

p
o

lo
.t

jm
t.

ju
s.

b
r/

w
eb

/V
al

id
ad

o
rD

o
cu

m
en

to
/

Página 76



A
u

te
n

ti
ci

d
ad

e 
d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 

d
f9

24
a6

d
-f

06
5-

45
8c

-8
05

8-
d

3b
2d

f4
c4

72
0.

 P
ar

a 
co

n
fe

ri
r 

a 
au

te
n

ti
ci

d
ad

e 
ac

es
se

 o
 e

n
d

er
eç

o
 h

tt
p

:/
/a

p
o

lo
.t

jm
t.

ju
s.

b
r/

w
eb

/V
al

id
ad

o
rD

o
cu

m
en

to
/

Página 77



A
u

te
n

ti
ci

d
ad

e 
d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 

d
f9

24
a6

d
-f

06
5-

45
8c

-8
05

8-
d

3b
2d

f4
c4

72
0.

 P
ar

a 
co

n
fe

ri
r 

a 
au

te
n

ti
ci

d
ad

e 
ac

es
se

 o
 e

n
d

er
eç

o
 h

tt
p

:/
/a

p
o

lo
.t

jm
t.

ju
s.

b
r/

w
eb

/V
al

id
ad

o
rD

o
cu

m
en

to
/

Página 78



22/03/2017 Ref: 26 - Remessa

Processo enviado Para Ciência do MP, aguardando recebimento para início de contagem de prazo.
22/03/2017 Ref: 27 - Vista ao MP

De: Segunda Vara Cível
Para: Ministério Público.
Início de contagem de prazo.

22/03/2017 Ref: 28 - Certidão

CERTIDÃO
Certifico que nesta data 22/03/2017, que o(a) Promotor(a) Dr(a). Cassia Vicente de Miranda Hondo tomou ciência do R.
Despacho / Descisão / Sentença, ficando devidamente intimado nos termos do art. 5º. § 6. da lei 11.419/06.
Segunda Vara Cível, Jaciara

Documento assinado eletronicamente por Cassia Vicente de Miranda Hondo em 22/03/2017.
Código de autenticidade C10-L120730-P84201-O4811502
Para conferir a autenticidade acesse o endereço: http://apolo.tjmt.jus.br/web/ValidadorDocumento/

22/03/2017 Ref: 29 - Certidão de Intimação MP

Ciente
22/03/2017 Ref: 30 - Carga

De: Ministério Público
Para: Segunda Vara Cível.

03/04/2017 Ref: 31 - Juntada de Ofício
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17/04/2017 Ref: 32 - Juntada de Contestação

Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA.
Contestação, Id: 92361, protocolado em: 11/04/2017 às 21:02:58
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JACIARA - MT:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4258-84.2016.811.0010 

Código 84201 

 

   MARIA ETELVINA BATISTA MAMEDE GASPAR DE 

FARIA E SILVA, portuguesa, casada, doutora em educação especial, inscrita no 

CPF sob o nº 732.610.681-91, portadora do Passaporte nº M524226 emitido em 

Coimbra, Portugal, residente e domiciliada à Rua do Brasil, nº 10, em Coimbra, 

Portugal, vem perante V. Exa., mediante seu procurador firmatário, com 

endereço profissional constante do rodapé e endereço eletrônico e-mail 

jairojpmt@gmail.com, nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - proposta 

pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA - MT, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, nos seguintes fundamentos de fato e de direito: 

 

I - SÍNTESE DOS FATOS 

 

   O Município autor objetivando construir o Terminal 

Rodoviário de Transporte Coletivo, sustentando ser uma obra de grande utilidade 

para a população,  com relevante alcance coletivo e social, através do Decreto 

118/2016, declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área 
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de 5,72 ha (cinco hectares e setenta e dois ares) de propriedade da ré, cujos 

limites caminhamentos e confrontações estão descritos na inicial, que foi 

desmembrada de uma área maior de 16,94 ha., situada na Gleba Pombal, 

denominada de 3ª área na Matrícula de nº R/571, Livro 2A, fls. 271, do CRI de 

Jaciara, MT. 

 

   Como costumeiramente acontece em casos que tais, o 

Município avaliou unilateralmente a área, atribuindo a pífia quantia de R$ 

114.400,00, ou seja, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por hectare de área 

suburbana, requerendo com a inicial autorização para efetuar o depósito judicial.  

 

   Afirma ainda, que antes de propor a presente demanda 

judicial tentou administrativamente convencer a ré a aceitar o valor ofertado de 

R$ 114.400,00, o que foi recusado pela ré, porquanto entende que seu imóvel 

possui valor muito superior. 

 

   Argumentando estar presente a necessidade pública da 

construção do Terminal Rodoviário do Município de São Pedro da Cipa, requereu 

a imediata "imissão na posse do imóvel", nos termos do art. 15 do Decreto Lei nº 

3.365/41, com pedido de depósito da quantia ofertada e, ato contínuo, a 

averbação na Matrícula do Imóvel para torná-lo indisponível. 

 

   Protestou pela produção de todas as provas em direito 

admitidas, mas entende que a questão é unicamente de direito, cuja eventual 

necessidade de dilação probatória é eminentemente documental, requerendo, 

por isso, o julgamento antecipado da lide. 
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   Ao final, requereu a procedência da lide para confirmar a 

desapropriação imitindo definitivamente o Município na posse do imóvel, com os 

demais corolários em direito. 

 

   Recebida a inicial, foi deferida a imissão na posse do imóvel, 

tendo em vista que o Autor postulou urgência e efetivou o depósito da quantia 

ofertada. 

 

   É a síntese da questão em debate. 

    

 

II - DA NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO PARA A DESAPROPRIAÇÃO 

 

   Não se pretende discutir o Decreto que declarou a área da ré 

de utilidade ou necessidade pública, até porque existem limites à defesa na 

desapropriação, sendo praticamente vedada a discussão sobre o ato 

administrativo, sua da legalidade, justiça ou mesmo moralidade, que fica adstrito 

unicamente no critério de discricionariedade do administrador. 

    

   Com efeito, vaticina o art. 20 do DL 3365/41:  “A contestação 

só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço; 

qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta.” 

 

   Nada obstante ao texto legal, chama a atenção o fato de que 

num Município pequeno como São Pedro da Cipa, MT, seja necessária a 

desapropriação de 5,72 hectares para a implantação do Terminal Rodoviário 

Municipal, especialmente quando nem mesmo se conhece o projeto que 

pretende a administração implantar. 
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   Vale lembrar Exa., que na cidade de Jaciara, a área da 

Rodoviária Municipal não é maior do que 1,00 hectare. Na Capital do Estado, 

Cuiabá, a área da Rodoviária não mede mais do que 2,00 hectares. Fácil 

perceber, portanto, que a área desapropriada pelo Município autor é 

demasiadamente grande para a instalação da Rodoviária Municipal de um 

Município com população inferior a 10.000 habitantes e, principalmente, quando 

se tem conhecimento de que, aqui em Jaciara, a Rodoviária Municipal está há 

muito tempo subutilizada, ou seja, com sobra de área. 

 

   O Município autor tem conhecimento de que essa área é 

grande demais para a simples instalação de um Terminal Rodoviário na pequena 

cidade de São Pedro da Cipa, tanto que no Decreto nº 118/2016 que encabeça a 

desapropriação, diz expressamente: 

 

"(...) considerando QUE O município, NÃO POSSUI UM Terminal Rodoviário de 

Transporte Coletivo, situado da sede da mesma, e que essa obra será de grande 

utilidade para a população do município, bem como uma parte desta área 

desapropriada que servirá para a construção de casas populares, sendo 

inquestionavelmente de relevante alcance coletivo e social; (GRIFEI) 

 

   Como se vê, o Município pretende dar ao imóvel, além da 

destinação que sustenta na presente desapropriação judicial (Terminal 

Rodoviário), a implantação de loteamento com casas populares. 

 

   Nessa quadra, fica evidente que a desapropriação da área 

em sua totalidade deixa de ser adequadamente fundamentada, entrando ou ao 

menos beirando o campo da ilegalidade, porquanto não define quanto de área 

será destinado ao Terminal Rodoviário e quanto será destinado a loteamento 

com vistas a construção de casas populares.  
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   Ademais, para desapropriação de imóvel com vistas à 

construção de casas populares, entendemos que o administrador, salvo melhor 

juízo, precisaria de autorização legislativa a justificar esse interesse público, que 

deveria estar em sintonia com as diretrizes legais do Código de Obras e Postura 

e a Lei que rege o parcelamento do solo urbano. 

 

   Todavia, como dito, não pretendemos discutir aqui a 

legalidade da desapropriação buscada pelo ato administrativo o que ficará a 

critério e interesse do Tribunal de Contas e da Câmara Municipal de São Pedro 

da Cipa. 

 

   O que precisa ficar claro é que o Município autor pretende 

com a desapropriação, além da construção do Terminal Rodoviário, a criação de 

loteamento urbano com intenção de construção de casas populares, tornando 

incontroverso o fato de que a área da ré é urbana ou no mínimo suburbana, 

não podendo, jamais ser avaliada unicamente como área rural. 

 

   No caso em comento, evidente que a pura e simples 

avaliação da área como rural não tem o menor cabimento, porquanto sua 

localização está privilegiada, eis que localizada dentro do perímetro urbano do 

Município. No mais, ainda que se considerasse como área rural, por estar 

praticamente dentro da cidade, a valorização estaria em soma elevadíssima. 

 

   Assim, feito esse esclarecimento importantíssimo ao Juízo, 

passaremos à contestação de mérito da desapropriação levada a cabo pelo 

Município autor que tem finalidade de implantação de Terminal Rodoviário e 

loteamento urbano para construção de casas populares.  
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III - DO DIREITO 

 

   A Constituição Federal, em seu art. 5º, XXIV, dispõe o 

seguinte: “XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição.” 

(g.n.)  

 

   O texto constitucional exige indenização justa, ou seja, 

indenização que reflita o real valor de mercado do imóvel, e que contemple, 

também, os demais consectários previstos em lei.  

 

   O art. 27 do Decreto-lei 3.365/41, por sua vez, assevera o 

seguinte: “Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu 

convencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens para 

efeitos fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o proprietário; à 

sua situação, estado de conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma 

espécie, nos últimos 5 (cinco) anos, à valorização ou depreciação de área 

remanescente, pertencente ao réu.” (g.n.)  

 

   Como se sabe, a desapropriação é meio excepcional, 

extraordinário e grave de perda da propriedade (art. 1275, V, CC), tendo sido 

qualificada pela mais abalizada doutrina como "a mais drástica das formas de 

manifestação do poder de Império, ou seja, da Soberania Interna do 

Estado". (Hely Lopes Meireles. Direito Administrativo Brasileiro. 19 ed. São Paulo: 

Malheiros, 1990, p. 508). 

 

   Por conta de sua excepcionalidade, e por não se configurar 

modalidade de confisco, somente se admite a perda da propriedade pela 
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desapropriação mediante o pagamento de indenização "justa, prévia e em 

dinheiro". (Silvio de Salvo Venosa. Direito Civil, Vol. V., 3ª ed. São Paulo, Atlas, 

2003, p. 249). 

 

   Essa indenização deve compreender, a um só tempo, como 

preconiza a melhor doutrina: 

 

a) o valor do bem expropriado, com todas as benfeitorias que já existiam no 

imóvel antes do ato expropriatório, montante que deve corresponder àquele 

que o particular obteria se o bem fosse vendido no mercado, a ser 

oportunamente apurado em perícia. (Maria Sylvia Zanella di Pietro. Direito 

Administrativo, 16ª ed., São Paulo, Atlas, 2003, p. 167-169,  Marçal Justen Filho, Curso 

de Direito Administrativo, 4ª ed. São Paulo, Saraiva, 2009, p. 553). No mesmo sentido, 

explica JOSÉ CARLOS DE MORAES SALLES (A Desapropriação à Luz da 

Doutrina e da Jurisprudência, editora Revista dos Tribunais, 1980, página 470),  "... 

para que haja justeza e justiça na indenização, é preciso que se 

recomponha o patrimônio do expropriado com quantia que corresponda, 

exatamente, ao desfalque por ele sofrido em decorrência da expropriação." 

 

b) eventuais lucros cessantes e danos emergentes. Não bastasse o valor 

incorreto no metro quadrado do imóvel, a desapropriação ora em curso também 

afeta outro direito da ré, qual seja, o direito de extensão. Isso porque, como se 

viu, a desapropriação é parcial e, especialmente em decorrência da forma como 

o Município autor demarcou a área objeto da desapropriação, desvalorizou em 

muito a área remanescente do imóvel da ré, o que deverá ser amplamente 

considerado pelo perito avaliador a ser designado pelo Juízo. Ora Exa., o 

Município escolheu a área frontal à BR 163/364 que fica próximo à cidade e que 

encosta exatamente no Bairro denominado Vila Érica, relegando a área 

remanescente do imóvel da ré aos fundos, desvalorizando o imóvel. 
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c) os juros compensatórios, por ter havido imissão provisória na posse, 

conforme enunciados das Súmulas 164, STF, 69 e 113 do STJ, incidentes desde 

a data da imissão (20/10/2016), sobre o valor da indenização, devidamente 

corrigida, ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano na forma da Súmula 618 

do STF. 

- SÚMULA 164, STF: "No processo de desapropriação, são devidos juros compensatórios desde 

a antecipada imissão de posse, ordenada pelo juiz, por motivo de urgência". 

- SÚMULA 618, STF: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é 

de 12% (doze por cento) ao ano". 

d) os juros moratórios no montante de 6% ao ano, incidentes sobre o valor 

principal, corrigido e acrescido de juros compensatórios, desde o trânsito em 

julgado da sentença, conforme enunciado da Súmula 70, do STJ.   

- SÚMULA 12, STJ: "Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios". 

- SÚMULA 70, STJ. "Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta contam-se desde 

o transito em julgado da sentença. 

 

e) correção monetária, calculada a partir do laudo de avaliação até a data do 

efetivo pagamento da indenização, conforme enunciado das Súmulas 561, STF e 

67, do STJ; 

 

f) honorários advocatícios, calculados sobre a diferença entre a oferta inicial e 

o valor da indenização acrescido de juros moratórios e compensatórios, 

conforme preconizam os enunciados das Súmulas 617, do STF, 131 e 141, do 

STJ. 

- SÚMULA 617, STF: "A base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação é a 

diferença entre a oferta e a indenização, corrigidas ambas monetariamente". 
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- SÚMULA Nº 131, STJ: “nas ações de desapropriação incluem-se no calculo da verba 

advocatícia as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devidamente 

corrigidas”. 

- SÚMULA Nº 141, STJ: “Os honorários de advogado em desapropriação direta são calculados 

sobre a diferença entre a indenização e a oferta, corrigidas monetariamente”. 

g) custas e despesas processuais, inclusive honorários de assistente técnico. 

 

   Como se vê nas alíneas acima, a doutrina e a jurisprudência 

são uníssonas a apontar que a indenização deverá ser a mais justa possível ao 

expropriado, com vistas a garantir que este não experimente nenhum prejuízo 

com essa invasão publica sobre a propriedade particular. 

 

   No caso dos autos, pretende o Município pagar o irrisório 

como se justo fosse, perdendo, de longe, o critério básico que haveria de nortear 

a oferta: o princípio da reposição. Não consegue a ré com o valor ofertado pelo 

Município comprar idêntica área naquela região, revelando só por isso a injustiça 

e ilegalidade da oferta, de vez que não recompõe o patrimônio da expropriada 

com quantia que corresponda, exatamente, ao desfalque por ela sofrido.  

 

   O valor de R$ 20.000,00 ao hectare a que se refere o 

Município e que sustenta seja o preço dos imóveis na região, não corresponde à 

realidade, porquanto esse valor é atribuído a imóveis rurais distante 20 a 30 km 

da cidade e não a um imóvel dentro do perímetro urbano do Município. 

  

   Diante disso, entendendo que o bem expropriado vale muito 

mais do que o valor ofertado, a ré rejeita a oferta e recusa a veementemente a 

"avaliação administrativa" efetuada pelo Município, porque distanciada do valor 

de mercado, que efetivamente é o que haverá de nortear a deliberação final 

deste Juízo.  
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   Insta salientar Exa., que há fatos extremamente relevantes 

que não foram narrados na petição inicial, especialmente de que a 

desapropriação de tamanha área da ré tem como objetivo também a implantação 

de loteamento com vistas à construção de casas populares, revelando que a 

área da ré é verdadeiramente urbana, ou no mínimo suburbana, com destinação 

a loteamento residencial, comercial e até mesmo industrial, o que eleva 

substancialmente o seu valor. 

 

   Assim, fácil perceber que o valor do metro quadrado 

calculado pelo Município autor, como se demonstrará nesta demanda, está muito 

aquém do valor do metro quadrado para aquele local, mormente se levarmos em 

consideração que os lotes urbanos da Vila Érica em São Pedro da Cipa, com 

metragem de aproximadamente 360,00 m², são vendidos a preços que variam de 

R$ 20.000,00 a R$ 10.000,00, dependendo a localização. 

 

   Com isso, se a média do preços de comercialização dos 

lotes na Vila Érica ao lado da área expropriada tem valor comercial de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), ou seja, R$ 41,00 ao m², não se pode considerar 

como justa a avaliação realizada pelo Município que atinge a pífia quantia de R$ 

2,00 (dois reais) ao m². 

 

   Para contrapor a avaliação realizada pelo Município autor, a 

ré junta aos autos o PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

MERCADOLÓGICA, elaborado pelo Corretor de Imóveis Carlos Roberto 

Bernardi, CRECI nº 5745F, que atuando na região de Jaciara e São Pedro da 

Cipa, MT, consideradas algumas particularidades do imóvel, atribuiu à área 

expropriada o valor de R$ 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais). 

   

   Colhe-se do parecer anexo, verbis: 
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DAS CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL EM AVALIAÇÃO. 

 

A área está localizada às margens da Rodovia Federal BR 163/364, 

praticamente dentro do perímetro urbano do Município de São Pedro da 

CIPA, MT, tanto que uma das laterais da área encosta no Bairro 

residencial denominado de Vila Érica, apresentado-se, por isso, como área 

própria para futuro loteamento residencial e até mesmo comercial, 

especialmente na área que encosta na BR 163/364. 

 

Destaco ainda, que o Município de São Pedro da Cipa está às margens do 

Rio São Lourenço, o que impede o seu crescimento em direção à Jaciara,  

restando as áreas em direção à Rondonópolis para expansão de seu 

perímetro urbano, exatamente na localização da área em avaliação. 

 

Ainda que se considerasse o imóvel unicamente como área rural, em face 

de sua proximidade com a zona urbana da cidade de São Pedro da Cipa, 

não resta dúvida que o mesmo possui um excelente valor comercial.  

 

DIAGNÓSTICO DO MERCADO E PARECER. 

 

Considerando, a localização do imóvel, com facilidade de acesso, 

proximidade do bairro residencial e do centro da cidade de São Pedro da 

Cipa, bem como por estar o imóvel às margens da Rodovia Federal BR 

163/364, o que coloca o imóvel como área excelente para implantação de 

loteamento e de unidades comerciais e/ou industriais; 

 

Considerando ainda, as consultas a proprietários de área na região, 

corretores, produtores rurais e comerciantes, bem como as características 

geográficas da área e a crescente demanda por aquisição de áreas na 

região;  
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Considerando também, uma futura implantação de loteamento na área 

objeto da avaliação, 5,7200 ha ou 57.200 m², descontado o percentual de 

35% destinado a área verde, arruamento e área institucional, restaria 65% 

ou 37.180 m² destinados a lotes, que ao preço mínimo de R$ 40,00 ao m², 

praticado no bairro vizinho (Vila Érica),  montaria o valor de R$ 

1.487.200,00, dos quais ainda se deve descontar o custo de implantação do 

loteamento, o qual gira em torno de 30% desse valor. 

 

Assim, depois de analisados todos os itens e características acima 

descritas, considerando tratar-se de uma área dentro do perímetro 

suburbano, avalio o imóvel em R$ 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e 

oito mil reais), equivalente a R$ 15,00 (quinze reais) ao m².  

 

   Como se vê do referido Parecer a área expropriada é 

altamente favorável à implantação de loteamento, uma vez que fica anexa ao 

Bairro Vila Érica, onde os lotes são comercializado na média a R$ 40,00 ao m². 

Assim, mesmo retirando-se dos 57.200 m² da área desapropriada o percentual 

de aproximadamente 35% para implantação do loteamento, restariam 37.180 m², 

que ao preço atual da comercialização de lotes na localidade, R$ 40,00 ao m², 

chegaríamos ao valor de R$ 1.487.200,00. 

 

   O referido Parecer sugere como valor de mercado a 

importância de R$ 858.000,00, certamente porque já desconta os custos de 

implantação do loteamento que ficam orçados em torno de 40% do valor 

estimado para a venda dos lotes. Com essa avaliação, considerando apenas os 

37.180 m² que seriam destinados ao lotes desse eventual loteamento que 

poderia a ré instituir em sua área, o preço do metro quadrado seria de R$ 23,00, 

ou seja, muito abaixo do valor que se comercializa atualmente lotes na Vila Érica, 

mostrando a regularidade e fidelidade do Parecer. 
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   Nessa seara, perceba Exa., que se levarmos em 

consideração o preço médio dos lotes da Vila Érica, de R$ 15.000,00, a venda de 

dez lotes pagaria o valor total proposto pelo Município na desapropriação. Como 

são 57.200 m², descontado o percentual de aproximadamente 35% aos próprios 

municipais e demais reservas legais, ainda assim restariam 37.180 m², ou seja, 

seriam comercializados mais de 100 lotes com 360,00 m² cada, o que 

efetivamente montaria um valor de aproximadamente R$. 1.500.000,00. 

 

   Por isso, evidente que acolher-se como justa a oferta do 

Município autor é, pois, uma afronta ao direito de propriedade, verdadeiro 

confisco, o que é vedado por Lei. 

 

   Percebe-se, portanto, que a oferta apresentada pelo 

Município não está de acordo com o valor de mercado do imóvel, seja porque 

não se levou em conta as características particulares do imóvel, consistente na 

sua localização privilegiada na região, proximidade do centro da cidade e das 

margens da BR 163/364, circunstâncias que, segundo o art. 27 do Decreto-lei 

3.365/41 devem ser levadas em conta pelo juiz na fixação do quantum 

indenizatório.  

 

   Outrossim, não bastasse o valor incorreto no metro quadrado 

do imóvel da ré, a desapropriação também afetou o direito de extensão, pois 

sendo a desapropriação parcial, a área remanescente ficou esvaziada 

economicamente, na medida em que a melhor parte da área foi desapropriada. 

 

   Assim, não pode prevalecer o valor ofertado pelo Município 

autor, que contraria tanto o texto constitucional, como o texto da Lei de 

Desapropriações, estando distante da realidade do valor de mercado da área, 
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como bem retratado no Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica que segue 

anexo, bem como pela prova pericial a  ser designada por este douto Juízo. 

 

   Assim sendo, inegável a necessidade de se realizar a 

produção uma perícia técnica de avaliação judicial, a fim de assegurar-se a 

justiça da indenização, para refletir o real valor do dano sofrido pelo expropriado 

e não aquele fixado unilateralmente pelo Poder Público. Até porque não se justifica 

a avaliação efetuada pelo Município expropriante de R$ 2,00 por metro quadrado, o que é 

inaceitável, quando se sabe que ao lado os imóveis valem em torno de R$ 40,00 ao m².  

 

   A diferença é muito grande e inconcebível, beirando as raias 

do confisco. 

 

 

III - DOS REQUERIMENTOS 

 

   ANTE AO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

 

   a) primeiramente, que seja autorizado o levantamento pela ré 

do valor provisório depositado em Juízo, uma vez que já deferida a imissão de 

posse ao Município Expropriante;  

 

   b) na seqüência, o prosseguimento do feito em suas 

ulteriores fases, especialmente com a designação da prova pericial, com vistas à 

apuração do valor integral da justa indenização, que deverá apurar com exatidão 

e imparcialidade o real valor de mercado da área expropriada; 
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   c) no mérito, que seja fixado o valor da indenização definitiva 

nos moldes expostos na presente contestação e de acordo com o real valor de 

mercado do imóvel, devendo compreender ainda, todas as cominações legais 

apontadas, tais como: juros compensatórios e moratórios, correção monetária, 

custas processuais e honorários advocatícios e periciais, inclusive do assistente 

técnico da ré; 

   d) seja determinado ao Município autor a juntada aos autos 

de todos os projetos de investimento que irá implementar sobre a área 

desapropriada, os quais serão úteis à realização da prova pericial com vistas à 

avaliação correta do valor de mercado do imóvel; 

 

   e) a produção de todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente a juntada de novos documentos, prova pericial, oitiva 

de testemunhas, inspeções judiciais, depoimento pessoal do representante legal 

do Município autor, sob pena de confesso 

 

   Nestes termos, 

   Pede deferimento.  

   Jaciara/MT, 11 de abril de 2017 

 

 

Jairo João Pasqualotto 

OAB/MT 3.569-B 
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19/04/2017 Ref: 33 - Juntada de Mandado de Citação e Certidão

Página 121



A
u

te
n

ti
ci

d
ad

e 
d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 

b
37

7b
8f

a-
62

b
5-

43
9f

-9
fc

c-
c5

4c
d

37
b

86
ef

. P
ar

a 
co

n
fe

ri
r 

a 
au

te
n

ti
ci

d
ad

e 
ac

es
se

 o
 e

n
d

er
eç

o
 h

tt
p

:/
/a

p
o

lo
.t

jm
t.

ju
s.

b
r/

w
eb

/V
al

id
ad

o
rD

o
cu

m
en

to
/

Página 122



A
u

te
n

ti
ci

d
ad

e 
d

o
 d

o
cu

m
en

to
: 

b
37

7b
8f

a-
62

b
5-

43
9f

-9
fc

c-
c5

4c
d

37
b

86
ef

. P
ar

a 
co

n
fe

ri
r 

a 
au

te
n

ti
ci

d
ad

e 
ac

es
se

 o
 e

n
d

er
eç

o
 h

tt
p

:/
/a

p
o

lo
.t

jm
t.

ju
s.

b
r/

w
eb

/V
al

id
ad

o
rD

o
cu

m
en

to
/

Página 123



01/08/2017 Ref: 34 - Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios

Certifico e dou fé que nesta data faço a intimação da parte AUTORA via DJE para impugnar a CONTESTAÇÃO de REF
32,  no prazo de 15 dias, é o que me cumpre certificar.

Documento assinado eletronicamente por 11485 - Roseli Aparecida Cáceres em 01/08/2017.
Código de autenticidade C10-L120730-P84201-O4915801
Para conferir a autenticidade acesse o endereço: http://apolo.tjmt.jus.br/web/ValidadorDocumento/

02/08/2017 Ref: 35 - Certidão de Envio de Matéria para Imprensa

Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 10074, com previsão de disponibilização em
03/08/2017, o movimento "Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios" de 01/08/2017, onde constam como
patronos habilitados para receberem intimações: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES - OAB:8548/O
representando o polo ativo.

03/08/2017 Ref: 36 - Certidão de Publicação de Expediente

Certifico que o movimento "Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios", de 01/08/2017, foi disponibilizado no DJE
nº 10074, de 03/08/2017 e publicado no dia 04/08/2017, onde constam como patronos habilitados para receberem
intimações: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES - OAB:8548/O, representando o polo ativo.

23/08/2017 Ref: 37 - Juntada de Impugnação à Contestação

Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA.
Impugnação à contestação, Id: 100199, protocolado em: 23/08/2017 às 09:32:41
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CIVEL DA COMARCA 
DE JACIARA - MT 

 

 

 

 

PROC. N.º 4258-84.2016.811.0010 – COD 84201 

AUTOR: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA  

RÉU: MARIA ETELVINA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA   

 

 

 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA, devidamente qualificado nos autos 
em epigrafe, por meio de seu advogado “in fine” assinado, com endereço indicado no 
rodapé, onde recebe notificações e intimações de estilos, vem mui respeitosamente à 
ínclita presença de Vossa Excelência, IMPUGNAR A  PRESENTE CONTESTAÇÃO, expor e 
requerer o quanto segue: 

I - DA “SUPOSTA” REALIDADE FÁTIDICA - SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

  

A presente peça contestatória veio extremamente genérica e fora do 
contexto principal da presente ação, alegando em síntese que não existe um razão e 
interesse social na desapropriação uma vez que além do terminal rodoviário o 
município ainda quer construir casas populares. 

Enfoca que a avaliação que o município fez não reluz a verdade e traz aos 
autos uma outra avaliação no valor exorbitante de R$ 858.000,00 (oitocentos e 
cinquenta e oito mil reais). 

E ao final requer que seja realizada pericia judicial para que realmente 
verifique o valor para a presente desapropriação. 
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III - DA REVELIA e CONFISSÃO FICTA. 

 

Vislumbra-se Exa., que a reclamado em sua peça contestatória em 
momento algum contesta os fatos trazido na peça exordial. 

 

Nota-se, que a Reclamada nada trouxe aos autos que comprove ou 
conteste, até porque enfoca apenas o argumento de que não promoveu em seu 
decreto a situação das casas populares fato este que não cabe argumentar uma vez 
que consta no decreto 118/2016:in verbis  

 
O Município de SÃO PEDRO DA CIPA objetivando construir Terminal Rodoviário 
de Transporte Coletivo, situado na sede da mesma, e que esta obra será de 
grande utilidade para a população do município, sendo inquestionavelmente de 
relevante alcance coletivo e social, através do decreto 118/2016 publicado no 
JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no dia 19/08/2016, declarou de utilidade publica, para fins de desapropriação de 
seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, parte de um 
imóvel, de uma área de 5,72 ha, situada na “gleba pombal” a ser desmembrada 
de uma área de maior tamanho, com 16,94 ha, denominada 3ª área na 
Matricula de nº R/571, do livro nº 2A, fls 271 registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis do Município e Comarca de Jaciara – Estado de Mato Grosso, em 
nome de MARIA ETEVINA BATISTA MAMEDE GASPAR DE FARIA E SILVA, 
brasileira, professora, residente nesta cidade, a Avenida Guaicurus, 762, 
portadora do CPF 204.925.961-15, com as seguintes marcações. O imóvel inicia 
junto ao marco M5 localizado em LA: 16°0’31.80”S / LO: 54°54’55.98”O, segue 
para o marco P1 a uma distância de 288 metros, confrontando com a Rodovia 
Federal BR 163/364, até o marco P1. Do marco P1 localizado em LA: 
16°0’38.22”S / LO: 54°54’49.02”O, segue para o marco P2 a uma distância de 
254 metros, confrontando com terras de Maria Etelvina B.M.G. de Farias e 
Silva, até o marco P2. Do marco P2 localizado em LA: 16°0’46.44”S / LO: 
54°54’49.74”O, segue para o marco P3 a uma distância de 288 metros, 
confrontando com terras de Maria Etelvina B.M.G. de Farias e Silva, até o 
marco P3. Do marco P3 localizado em LA: 16°0’40.08”S / LO: 54°54’56.82”O, 
segue para o marco M11 a uma distância de 44 metros, confrontando com a 
Vila Erica, até o marco M11. Do marco M11 para M12 uma distância de 20 
metros com o azimute de 305°59’42” até o marco M12. Do marco M12 para M5 
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uma distância de 208,81 metros com o azimute de 6º51’21” confrontando com 
Vila Erica até o marco inicial M5. 

Ora havendo uma contestação defeituosa ou mesmo desatenta ao 
princípio da impugnação especifica, como na hipótese trazida, também ocorrerá a 
confissão ficta quanto ao que foi alegado pelo autor e não fora contra-argumentado 
especialmente pelo demandado, deixando de impugnar um fato estatuído na peça 
vestibular, será revel quanto a ele. 

 

Tal qual ensina Humberto Teodoro Junior:  

“cada parte, portanto, tem o ônus de provar os pressupostos fáticos do 
direito que seja aplicado pelo juiz na solução do litígio”. (In, Curso de 
Direito Processual Civil, Forense.20ª Ed. p. 425-426). 

 

Como lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em 
comentários ao artigo 302 do CPC: 

 

“1. Principio do ônus da impugnação especifica. No processo civil é 
proibida a contestação genérica, isto é, por negação geral. Pelo princípio 
do ônus da impugnação especificada, cabe ao réu impugnar um a um os 
fatos articulados pelo autor na petição inicial. Deixando de impugnar um 
fato, por exemplo, será revel quanto a ele, incidindo os efeitos da revelia 
(presunção de veracidade –CPC 319)”.(in Código Processo Civil 
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, ed.RT,5ª 
edição, p.780). (grifo nosso) 

Assim determina o artigo 341 caput e seguintes do Código de Processo 
Civil: “in verbis” 

 

Artigo 341 – Incumbe também ao réu manifestar –se precisamente sobre 
as alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se 
verdadeiras as não impugnadas, salvo se: 

I – se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II- se a petição não estiver acompanhada de instrumento que a lei 
considerar da substância do ato; 

III – se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu 
conjunto. 
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Este também e o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados pelo réu .Mais ainda 
quando, em verdade, foram admitidos. Contrariedade, pelo acórdão, ao 
art. 302 do CPC(stj-3a. turma, Resp 11.363-RS rel. Min Eduardo Ribeiro, j. 
17.9.91, deram provimento, v.u. DJU 7.10.91, p. 13.964). 

 

Ainda, se a reclamada tentou trazer aqui, uma contestação genérica, 
podemos afirmar que devem ser presumidos como verdadeiros os fatos trazidos na 
inicial,  pois se trata de matéria já julgada pelos tribunais senão vejamos: 

 

CONTESTAÇÃO GENÉRICA - ART. 302, CPC.302CPCDe acordo com a norma 
inserta no art. 302, do CPC, OS FATOS NÃO CONTESTADOS 
PRECISAMENTE PELA PARTE RÉ, SÃO PRESUMIDOS POR VERDADEIROS. IN 
CASU, a contestação, apenas efetuada no sentido de serem inverídicas as 
alegações da obreira, não atende ao requisito da precisão de que deve 
ser dotada a contestação. Traduz-se, assim, em contestação por negação 
geral, o que é ineficaz no processo trabalhista.302CPC 
(10069200290606000 PE 2002.906.06.00.0, Data de Publicação: 
26/08/2003) 

 

A não contestação dos documentos trazidos bem como a não contradição 
do ora alegado pelo autor, devera ser decretado por este r. juízo a confissão ficta da 
reclamado, posteriormente levando a procedência da ação e  condenação nos pedidos 
expostos na presente exordial. 

 

Caso este não seja o entendimento de V.Exa., sendo este por mera 
conjectura, vem o reclamante elucidar e impugnar os termos das argumentações da 
parte requerida que ao final serão de todas provadas dando a presente ação sua total 
procedência. 

 

III- DA IMPUGNAÇÃO  

Informa a parte requerida que o município de São Pedro da Cipa é 
carecedor do direito de ação uma vez que esta querendo desapropriar área 
escondendo ou não dando a verdadeira demonstração de interesse publico a presente 
desapropriação. 
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Engana-se os requeridos quando afirmam tal absurdo uma vez que a o 
decreto 118/2016, informa claramente que a presente desapropriação tem sua 
finalidade principal a construção do terminal rodoviário do município, mais que a área 
excedente sera destinada a outros projetos que dentro deles esta a construção de 
casas populares. 

 

CONSIDERANDO que o MUNICIPIO, não possui um Terminal Rodoviário 
de Transporte Coletivo, situado na sede da mesma, e que esta obra será 
de grande utilidade para a população do município, sendo 
inquestionavelmente de relevante alcance coletivo e social; (termos do 
decreto 118/2016. 
 
 
Esta argumentação tem ainda respaldo no artigo 3º onde contempla que 

além do terminal o presente decreto ainda tem a especificação de ser utilizado em 
atividades e projetos complementares, acessórios e associados:  
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Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à 
Municipalidade promover a Implantação do Terminal Rodoviário do 
Municipio de São Pedro da Cipa e das atividades e projetos que lhe são 
complementares, acessórios ou associados, constituindo-se obra de 
relevante interesse público. 
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IV – DA AVALIAÇÃO E SEUS EXCESSOS  

 

Apenas para trazer a baila de discussão e que desde já se impugna o 
presente parecer técnico utilizado pelo requerido onde ao ver desta defesa 
totalmente equivocado, uma vez que traz uma avaliação por pura presunção, tanto 
que enfoca se o município realizar a construção de casas, cada edícula terá uma valor 
X, e esses valores agregados terá um acréscimo pois ira valorizar o local, e chegaram 
ao valor absurdo de R$ 858.000,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil reais). 
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A avaliação ou parecer técnico Exa., pelo que se entende plausível, tem 
que demonstrar a área e o valor atual ao qual se define e que será desapropriada, ou 
seja não existe a possibilidade de se presumir que a área ira valorizar pela 
construção de casas populares.   

 

A diferença entre a avaliação mercadológica trazido pelo autor onde 
informa os dados de toda localização dos polígonos bem como dimensões e marcos 
demonstram a área a ser desapropriada, além Da indexação da utilização do MCDDM 
– METODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE VENDA AVALIAÇÕES E ALUGUEIS, o 
que é obrigatório em cada avaliação . 

 

Ou seja, a presente avaliação trazida pelo requerido não pode ser aceita 
pelo juízo uma vez que não contem elementos necessários para sua avaliação de 
confiabilidade ou até mesmo pela legalidade. 

 

Parecer técnico com intuito de ludibriar o juízo, esta sim foi a medida 
trazida pelo requerido e que por certo não poderá ser aceita pelo juízo. 

 

Vê-se por fim que a aplicação das medidas preconizadas na lei de 
desapropriação tonar-se medida de imposição, data máxima vênia, eis que o 
requerido nada fez para contradizer ou até mesmo provar seu direito quanto até 
mesmo ter uma avaliação judicial para haver uma tutela jurisdicional. 

V – DOS PEDIDOS  

 

PELO EXPOSTO REQUER, Requer que ao final ser julgado totalmente 
procedente a presente ação. 

Município de São Pedro da Cipa pretende provar os fatos alegados através 
de todos os meios de prova em direito admitidos. Após a devida regularização da 
relação jurídico-processual, concretizando comando do artigo 139, V, do CPC, por se 
tratar de matéria eminentemente de direito, cuja eventual necessidade de dilação 
probatória é eminentemente documental (artigo 355, I, do CPC), desde já requer que o 
Juízo proceda ao julgamento antecipado da lide, sendo absolutamente desnecessária 
instrução do feito; 
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Nestes termos, Pede deferimento. 

Cuiabá, 22 de agosto de 2017. 

 

EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES 

OAB/MT 8548 
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23/11/2017 Ref: 38 - Concluso p/Despacho/Decisão

De: Segunda Vara Cível Para: Gabinete-Segunda Vara
23/01/2018 Ref: 39 - Despacho->Mero expediente

Processo nº. 4258-84.2016.811.0010
Código 84201

VISTOS ETC,

Vistas ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaciara-MT, 23 de janeiro de 2018.

Valter Fabricio Simioni da Silva
              Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por 23993 - Valter Fabrício Simioni da Silva em 23/01/2018.
Código de autenticidade C10-L120730-P84201-O5041268
Para conferir a autenticidade acesse o endereço: http://apolo.tjmt.jus.br/web/ValidadorDocumento/

24/01/2018 Ref: 40 - Vindos Gabinete

De: Gabinete-Segunda Vara Para: Segunda Vara Cível
30/01/2018 Ref: 41 - Remessa

Processo enviado Para Parecer do MP, aguardando recebimento para início de contagem de prazo.
10/02/2018 Ref: 42 - Vista ao MP

Carga recebida automaticamente. De: Segunda Vara Cível Para: Ministério Público. Início de contagem de prazo.
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